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SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E GESTÃO

ORÇAMENTÁRIA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024

  ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA

MUNICIPAL DE BURITIRANA AVISO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 OBJETO: Aquisição de

tecidos para vestimentas de festas juninas.

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Nos termos do que

exige o art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/21, as propostas

adicionais de eventuais interessados em contratar com a

administração poderão ser enviadas ao e-mail:

prefeitura@buritirana.ma.gov.br entre os dias 23 e 27 de

maio de 2024. OBTENÇÃO DO TERMO DE

REFERÊNCIA: O Termo de Referência poderá ser

consultado gratuitamente por meio do site http://

http://www.buritirana.ma.gov.br/editais-licitacoes.

Buritirana (MA) 22 de maio de 2024. WALLISON SÁ

DOS SANTOS - Secretário Municipal de Administração

Publicado por: WALLISON SA DOS SANTOS

Código identificador: 0fj0lghc44920240522130513

EXTRATO DE CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

10.05.03/2023

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE BURITIRANA (MA) PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO Nº 10.05.03/2023 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA E

JANELSON MOUCHEREK SOARES DO

NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA,

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA EM

DIREITO PÚBLICO. Aos oito dias do mês de maio do ano

de 2024, de um lado, o MUNICÍPIO DE BURITIRANA,

CNPJ/MF nº 01.601.303/0001-22, com sede administrativa

na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito,

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado,

agente político, portador da cédula de identidade de nº

015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50 e,

de outro, JANELSON MOUCHEREK SOARES DO

NASCIMENTO ADVOCACIA E CONSULTORIA,

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº

17.327.207/0001-78, com sede na Av. Jerônimo de

Albuquerque nº 25 Cond. Pátio Jardins, Salas 621/622,

Vinhais, São Luís - MA, neste ato representada por seu

titular Sr. Janelson Moucherek Soares do Nascimento,

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-MA sob o nº

6.499, portador da cédula de identidade de nº 1452115 SSP-

MA e do CPF nº 749.341.473-49, têm, entre si, ajustado o

presente Termo Aditivo ao contrato decorrente de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo

Administrativo nº 005/2023 - SEMAD, com fundamento na

Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais

normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA

– OBJETO O presente Termo Aditivo de contrato tem por

objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria

jurídica em direito público, em conformidade com as

especificações constantes do Termo de Referência do

processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

tombado sob o nº 005/2023 - SEMAD e da proposta

apresentada. CLÁUSULA SEGUNDA – DA

VINCULAÇÃO Vinculam-se ao presente Termo Aditivo

de Contrato, independentemente de transcrição, o processo

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o

nº 005/2023 - SEMAD. CLÁUSULA TERCEIRA – DO

VALOR TOTAL O valor total estimado deste Termo

Aditivo de contrato é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil

reais). PARÁGRAFO ÚNICO - Serão mantidos

integralmente os preços contratados, conforme proposta de

preços apresentada nos autos do Processo Administrativo nº

005/2023 - SEMAD. CLÁUSULA QUARTA – DO

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL Fica alterada a

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E

EXECUÇÃO, para o fim de prorrogar por doze meses o

prazo de vigência contratual inicialmente estabelecido, nos

moldes do que preconiza o Processo Administrativo nº

005/2023 - SEMAD e art. 57, II, da Lei Federal nº

8.666/93. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS As despesas decorrentes do presente

Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária, prevista para o exercício financeiro de 2024

(dois mil e vinte e quatro): 04.122.0002.2 - 009 – Man.

Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão

Orçamentária 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
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Pessoa Jurídica CLÁUSULA SEXTA – DAS

DISPOSIÇÕES GERAIS Permanecem inalteradas todas as

demais cláusulas e condições do contrato aditado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO Fica eleito o foro de

Senador La Rocque/MA, comarca da qual o município de

Buritirana – MA é termo judiciário, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas,

após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o

presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma,

para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que

também os subscrevem. Buritirana (MA), 08 de maio de

2024. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA – PREFEITO

MUNICIPAL

Publicado por: WALLISON SA DOS SANTOS

Código identificador: tgjkeyhf9rz20240522130554

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

14.05.01/2021

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE BURITIRANA (MA) TERCEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO Nº 14.05.01/2021 DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, QUE ENTre SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE buritirana (MA) E A EMPRESA LOCFÁCIL

LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., NA FORMA ABAIXO.

Aos seis dias do mês de maio do ano de 2024, de um lado,

o MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA, CNPJ/MF nº

01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av.

Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito,

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado,

agente político, portador da cédula de identidade de nº

015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50,

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE

e, do outro lado, a empresa LOCFÁCIL LOCAÇÃO E

SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado

inscrita no CNPJ sob o nº 38.653.632/0001-27, com sede na

Rua Duque de Caxias nº 320, Cidade Nova, João Lisboa

(MA), neste ato representada pelo Sr. Francisco Elkson da

Silva, brasileiro, casado, supervisor comercial, portador da

cédula de identidade nº 023641832002-2 GEJUSPC - MA e

do CPF nº 023.062.603-38, doravante denominada

simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que

consta no Pregão Presencial nº 011/2021 - CPL e proposta

apresentada, que passam a integrar este instrumento,

independentemente de transcrição, na parte em que com

este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o

presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, regido pela

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as

cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA

— DO OBJETO Constitui objeto deste termo aditivo a

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva

do sistema de iluminação pública de vias e avenidas do

município, com fornecimento do material, em

conformidade com o Pregão Presencial nº 011/2021 - CPL

e seus anexos, que independente de transcrição integram

este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O

presente Termo Aditivo de Contrato está consubstanciado

no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.º

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Fica alterada a CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE

VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO para

estabelecer que o prazo contratual inicialmente estabelecido

será prorrogado por doze meses, nos moldes do que

preconiza a Edital do Pregão Presencial nº 011/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e

condições do contrato aditado. CLÁUSULA QUARTA -

DO FORO Fica eleito o foro da cidade de Senador La

Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana

(MA) é termo judiciário, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir

quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste

contrato. E, para firmeza e como prova de assim haverem,

entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lido e achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas

testemunhas abaixo nomeadas. Buritirana (MA), 06 de

maio de 2024. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA –

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por: WALLISON SA DOS SANTOS

Código identificador: zreufplli920240522130556
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Buritirana

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária
Av. Senador. La Rocque, s/n - Centro, Buritirana - MA

Cep: 65.935-500
http://buritirana.ma.gov.br

Tonisley dos Santos Sousa
Prefeito Municipal

Wallison Sá dos Santos
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária

Informações: prefeitura@buritirana.ma.gov.br
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